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PORTARIA N.° 208/DG, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018. 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
RORAIMA - IFRR, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria 
n.° 1k315  de 1° de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro 
de 2Ø12, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Constituir Comissão Responsável pela Organização e Execução do IF 

Co 	nidade 2018 e da II Mostra de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus Boa Vista Zona 
Oest , com o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado 
por igual período, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro. 

JAIANDRA DA SILVA GUIMARÃES 
ALINE LIMA SOARES DA COSTA 
CLARICE GONÇALVES RODRIGUES ALVES 
DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 
ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 
ISAAC SUTIL DA SILVA 

Art, 2.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
prov ências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APA CIDA ALV 	DEIROS 
Diretora-Geral 

• 
Rua Professor Nonato Chacon, n° 1976— Lauro Moreira, Boa Vista-RR/CEP 69318-000 
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